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In trod ução

E ste trabalho expressa a primei
ra reflexão acerca de um conjun
to de preocupações relativas à 
governabilidade no atual contex
to brasileiro da transição 
democrática.

A recuperação da arte e da capa
cidade de governar é tarefa espe
cialmente delicada no momento 
de redemocratização do país. De 
fato, as políticas governamentais 
passam a se orientar mediante 
um novo marco constitucional, 
no qual as atribuições e os limites 
dos poderes encontram-se distin
tamente definidos. Os processos 
de representação de interesses, 
por sua vez, tomam-se mais 
complexos c abrangentes.

É dentro dessa complexa 
ambiência política das sociedades 
em transição democrática que se 
colocam os problemas da gover
nabilidade, entendida esta, em 
seu sentido mais amplo, como o

A
través de análise compa
rada de dois estudos de 
caso - as políticas salarial 

e fiscal durante as adm inis
trações Collor e ltam ar Franco - o 
presente trabalho procura 
desvendar as características 
gerais do processo de tomada de 
decisão no Brasil democrático, 
com ênfase especial nas relações 

Rxecutivo-Legislativo e suas inter
ações com os os interesses sociais. 

O importante papel do Judiciário  
e dos governadores de estado é 
plenamente reconhecido, assim 
como o é a crucial importância 

do comportamento dos partidos 
políticos no Congresso. Através 

da identificação e da análise dos 
padrões de interação entre os 
atores citados, assim como das 
variáveis exj)licativas destes 
padrões, as autoras esperam 
contribuir para o debate sobre 
governabilidade em sociedades 

democráticas em transição.

processo que envolve relações 
dinâmicas entre os múltiplos 
componentes do sistema político.
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A recuperação da arte e da capa
cidade de governar implica em 
que essas interações e relações 
entre os componentes do sistema 
político se passem de forma a 
evitar a paralisia decisória.

Dentre o conjunto de interações 
e interrelações que vinculam os 
componentes do sistema político, 
esse trabalho privilegia as rela
ções entre o Executivo e o Legis
lativo, sem deixar de anotar as 
interveniências do Judiciário e 
dos governadores de estado e sua 
interação com os interesses 
sociais.

O objetivo deste trabalho é, mais 
precisamente, submeter à discus
são as primeiras conclusões sobre 
a atual configuração político- 
institucional do processo deci- 
sório do país, a partir do estudo 
de duas políticas governamentais 
específicas: a política salarial no 
período 1990-1992 e a política 
fiscal e tributária, no período 
1990-1993. Espera-se, com isso, 
contribuir para a reflexão em 
tomo da governabilidade das 
novas democracias.

D a  re fe rênc ia  teórica

questão da governabilidade
- e suas contrapartidas, a não- 
govemabilidade e a crise de go
vernabilidade - se inscrevem 

entre as preocupações da Ciência 
Política pelo menos desde

meados da década de 1960. 
Desta época cm diante, o pensa
mento político logrou produzir 
algumas hipóteses sobre o assun
to, em tomo das quais se desen
volveram as diversas análises e se 
projetaram as possíveis soluções 
para o problema.

Uma delas pretende que a crise 
de governabilidade seja uma das 
resultantes da sobrecarga ou crise 
fiscal do Estado. Esta vertente 
apresenta duas variantes. De 
acordo com a primeira, os recur
sos públicos tendem a se tomar 
insuficientes à medida que se 
elevam os custos dos programas 
sociais e se expandem as solici
tações salariais. As conseqüências 
são, de um lado, a incapacidade 
de o govemo cumprir os seus 
compromissos e atingir os seus 
objetivos; e, de outro lado, a 
perda da lealdade dos cidadãos e 
do consenso quanto à autoridade 
pública. Uma outra concepção 
dentro desta mesma vertente é 
aquela que associa a crise fiscal 
do Estado aos imperativos da 
reprodução capitalista: garantir a 
acumulação é manter a legitimi
dade do sistema de dominação. A 
busca de objetivos tão conflitan
tes acaba por conduzir ao 
desequilíbrio entre inputs e 
outputs, principalmente ao nível 
da administração orçamentária, 
conduzindo às crises do welfare 
state (0 ’Connor, 1973).

O segundo veio teórico concebe 
a crise de governabilidade como
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o resultado da conjunção de uma 
crise de gestão da máquina 
burocrática e de uma crise de 
apoio político dos cidadãos ao 
govemo. Estas crises, por sua vez, 
expressam a fragilidade da 
própria racionalidade do sistema 
político, as inconsistências entre 
os seus imperativos de controle 
versus autonomia, coerçâo versus 
consenso (Habermas, 1987).

Uma terceira vertente sustenta, 
distintamente, que a questão da 
governabilidade (e da crise de 
governabilidade) tem a sua 
origem na esfera política - e não 
na economia ou na adminis
tração. Para que os governos 
sejam capazes de governar é 
necessário que o crescimento da 
participação política seja acompa
nhado da institucionalização dos 
processos e das organizações 
políticas. Quando isto não ocorre
- seja pela emergência descontro
lada de novos atores políticos, 
seja pela fragilidade das organi
zações políticas, seja pela 
redução da autoridade governa
mental - a confiança dos cidadãos 
no govemo diminui e, por 
conseqüência, toma-se menor a 
capacidade dos governantes para 
enfrentar e solucionar os proble
mas (Iluntington, 1968).

É necessário assinalar que, de um 
modo ou de outro, todas as três 
vertentes se remetem a dois tipos 
de problemas: de um lado os esti
los de governar e os limites às 
ações dos governantes, e de

outro, as excessivas demandas do 
cidadãos ao sistema político - seja 
sob a perspectiva estrutural, seja 
sob uma ótica simplesmente 
conjuntural.

Dentre as concepções teóricas 
acima mencionadas privilegia-se, 
neste trabalho, a concepção hun- 
tingtoniana de governabilidade.

Referindo-se à crise de governabi
lidade nas democracias consoli
dadas, Iluntington sustenta, em 
The Crisis o f Democracy (1975), 
que o funcionamento adequado 
desses sistemas políticos depen
de do equilíbrio entre as insti
tuições de input, agregadoras de 
interesses, sobretudo os partidos 
políticos, e as instituições gover
namentais de output, que regu
lam e implementam as políticas 
públicas. Ou ainda, a governabili
dade de uma democracia depen
de da relação entre a autoridade 
das suas instituições governa
mentais c o poder das suas insti
tuições de oposição (Huntington, 
1975, pp. 64 e 91). Em lingua
gem eastoniana, o funcionamen
to adequado de uma democracia 
consolidada requer o recebimen
to de inputs de demanda a socie
dade pelo sistema político e sua 
filtragem via instituições agrega
doras de interesses, especialmen
te os partidos políticos; o proces
samento dessas demandas pelo 
sistema político, incluindo-se aí o 
entendimento pluralista das 
forças de oposição e governa
mentais dentro de um espaço de
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barganha que não prescinde da 
autoridade dessas últimas; e, 
finalmente, a produção de políti
cas governamentais satisfatórias, 
reforçando, assim, os inputs de 
apoio ao sistema político.

Se, nesse contexto das democra
cias consolidadas, surge uma 
onda de participação, segue-se, 
em resposta, um aumento da 
atividade governamental, acom
panhado de sobrecarga no gover
no, inflação, falência de outputs e 
deslegitimação da autoridade, 
com subseqüente enfraque
cimento das instituições políticas. 
Estas últimas, contudo, por 
serem fortes, adaptáveis e coeren
tes, acabam por absorver, dentro 
de limites, as tensões e pressões 
por participação, conseguindo 
preservar-se até o arrefecimento 
da onda de participação. Nas de
mocracias não-consolidadas, por 
sua vez, a incorporação política 
de grupos sociais antes excluídos 
conduz a estas mesmas conse
qüências, embora em magnitude 
incomparavelmente superior. 
Além disso, mais do que a fragili
zação das instituições preexisten
tes, as democracias recentes terão 
que enfrentar, de forma dramáti
ca, o desafio de criar e/ou recriar 
instituições políticas.

Vale, ainda, destacar uma outra 
especificidade das democracias 
não consolidadas. Enquanto nas 
sociedades desenvolvidas o esco
po das reivindicações (o que, 
quem c quanto se demanda) é

muito mais abrangente e diversi
ficado, nas democracias recentes 
esse escopo (em suas três 
dimensões) é bem mais estreito. 
Não obstante, a freqüência e a 
intensidade com que as mesmas 
demandas pressionam as insti
tuições governamentais é muito 
maior, impedindo a resolução 
definitiva dos problemas da agen
da política. Dessa forma - ao 
contrário das democracias conso
lidadas, onde os inputs de apoio 
apresentam-se, a cada momento, 
como um leque bastante diversifi
cado, permitindo aos governan
tes um razoável espaço para o 
entendimento pluralista com os 
interesses envolvidos - nas demo
cracias recentes o estreitamento 
da base de apoio, combinado à 
recorrência e intensidade das 
demandas impõe obstáculos à 
condução do processo político, 
gerando instabilidade e intensas 
pressões sobre instituições já 
fragilizadas e procedimentos 
institucionais incipientes.

Privilegiando a esfera política e as 
instituições políticas, nossa 
reflexão sobre a governabilidade 
do Brasil em transição democráti
ca o fez, ademais, a partir de uma 
perspectiva de análise do proces
so decisório por dentro, ou seja, 
recorrendo à linguagem easto- 
niana, a partir da abertura da 
caixa preta do sistema político. 
Para isso, foi utilizado o exame 
de políticas governamentais 
específicas, conforme o veio 
teórico proposto por 0 ’Donnell e
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Reis os quais sugerem a análise 
de políticas governamentais 
como o estudo do Estado em 
ação (0 ’Donnell e Shmitter, 
1974; Oslack e 0 ’Donnell, 1976; 
Reis, 1977).

D o  m étodo

s estudos de caso seleciona
dos - a política salarial no Gover
no Collor e a política fiscal e tri
butária nos Governos Collor e 
Itamar Franco - foram analisados 
segundo a metodologia que des
taca a dimensão político-ins- 
titucional associada ao processo 
de tomada de decisão em políti
cas públicas. Dessa, forma, segun
do Castro Santos (1989) é 
possível

"(,..)ter uma medida [ainda que 

qualitativa/ da resolução dos 
conflitos e da acomodação de 
interesses entre os atores 
(públicos e privados) participan
tes /nas diversas instâncias/ do 
processo de decisão /formulação 
e implementação/, bem como 
das possibilidades de novos 
arranjos satisfatórios, com 
novas manipulações dos instru
mentos de política, para atender 
a correções necessárias'' (p.131).

Castro Santos (1989) sugere ainda 
que:

Uma vez ocorrendo a acomo
dação política dos interesses em 
disputa, estabelecendo-se com 
clareza os centros de decisão, 
chega-se a um formato institu
cional satisfatório e definem-se 
formas de comunicação entre os 
parceiros em jogo. Mecanismos 
de decisão são, então, postos em 
funcionamento. A possibilidade 
de resolução dos conflitos é, 
agora, concreta. Conseqüente
mente, as decisões passam a 
flu ir, e as chances de um progra
ma de govemo ou política públi
ca sair do papel tornam-se reais” 
(p.130).

É necessário assinalar, todavia, 
que a análise político- 
institucional não se realiza em 
abstrato; ao contrário, deve levar 
em conta as especificidades do 
contexto político mais amplo do 
qual emergem as decisões. O 
trabalho citado acima refere-se ao 
Brasil autoritário pós-61, quando 
o processo de decisão passava-se 
todo dentro do aparelho do lista
do. Aí determinadas agências 
burocráticas, isoladamente ou em 
conjunto com outras, serviam de 
centros de decisão. Os outros 
dois poderes, Congresso e Judi
ciário, tinham papel meramente 
simbólico. Os grupos desprivile- 
giados, sem acesso ao aparelho 
de Estado, estavam excluídos da
participação e influência no 
processo decisório1.____________

1 - Para análise do processo de tomada de decisão do Brasil autoritário pós-6'í ver. 

entre outros, Abranches, 1978; Castro Santos, 1975; Diniz e Bosclii, 1978; Martins, 

1985 c 1979; 0 ’Donnell c Schmitter, 1974; Oslack e 0'Donnell, 1976; Reis, 1977; 

Guimarães e Vianna. 1983; Moreira Alves, 198-1; Paixão c Castro Santos. 1988.___________
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N
o Brasil da transição 
democrática, redefinem-se 
os centros de decisão, 

abre-se a participação a grupos 
sociais antes excluídos, 
fortalecem-se os sindicatos e os 
grupos de interesse, revitalizam- 
se os partidos políticos e o 
Congresso Nacional, o Judiciário 
tem o seu papel revigorado e os 
governadores estaduais emergem 
como atores decisivos num jogo 
político caracterizado por maior 
circulação de informações e 
novos canais de comunicação e 
controle social. Essa nova compo
sição das instituições e atores 
políticos e suas formas inusitadas 
de atuação convivem e se inte
gram com formas anteriores e 
afetam, de maneira singular, a 
lógica e a dinâmica do processo 
decisório.

A delicada tarefa de análise de 
todos estes aspectos e dimensões 
pode ser facilitada mediante a 
utilização do método indutivo, 
que permite que os dados, por 
assim dizer, falem  por si 
mesmos. Dessa forma, emergem, 
naturalmente, as questões, os 
atores e as arenas relevantes que 
serão, assim, objeto de análise 
mais detalhada. Para isso foram 
examinados: cronologias basea
das em material de imprensa, 
legislação pertinente às políticas 
selecionadas, votações nominais 
na Câmara e no Senado, dados 
registrados no D iário do 
Congresso Nacional, entrevistas 
com especialistas c atores

estratégicos envolvidos nas políti
cas em tela.

A  co n figu raçã o  político- 
institucional do  p roce sso  de 
dec isão  atua l

E specialmente relevante no 
momento de transição à demo
cracia é o aprendizado das 
relações Executivo-Legislativo, 
sobretudo em face de novas 
regras (nova Constituição, novo 
regimento interno da Câmara e 
do Senado) e de nova Legislatura 
(a partir de 1991). A nova legis
latura, em processo de fixar 
seus procedimentos e ações, esta
belece novos alinhamentos 
partidários.

Do ponto de vista prático, os 
projetos do Executivo, quer 
submetidos sob a forma de medi
das provisórias, quer como proje
tos de lei, como projetos de lei 
complementar ou ainda como 
proposta de emenda constitucio
nal, exigirão, necessariamente, 
negociação com o novo Congres
so. Fundamental para o bom 
termo das negociações, assim 
evitando a paralisia decisória, é 
conhecer as formas de agregação 
de interesses no Congresso e as 
articulações desses interesses 
com os grupos sociais.

Com esse intuito, o primeiro 
estudo de caso - a política salarial
- privilegia o Congresso Nacional

IBil
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como arena dccisória. Ao isolar 
analiticamente esse locus de 
decisão, toma-se as manifestações 
dos atores extra-parlamen tares, 
tanto públicos como privados, 
somente a partir das suas inter
ações com os representantes do 
Congresso.

O estudo realizado permitiu a 
identificação de quatro variáveis, 
as quais, em diferentes combi
nações, explicariam a paralisia 
decisória ou, ao contrário, o fluir 
das decisões: (a) características 
da equipe econômica
(flexibilidade e capacidade de 
liderança); (b) características da 
liderança parlamentar do gover
no (fragmentação, trânsito entre 
os partidos, capacidade de nego
ciação e exercício de liderança); 
(c) características da coordenação 
política do governo (trânsito 
entre os partidos, capacidade de 
negociação e exercício de lide
rança); (d) configuração, alinha
mento e comportamento dos 
partidos no Congresso (inclusive 
capacidade de conquistar as rcla- 
torias das Comissões Mistas, das 
Comissões de Mérito e/ou das 
Comissões Especiais 2).

A distinta combinação dessas 
variáveis permitiu identificar, no 
período em análise, dois padrões 
básicos de interação entre o 
Executivo e o Legislativo:

"um, de composição, no qual as 
lideranças políticas são capazes 
de articular de formas variadas, 
os interesses em jogo, obtendo 
resultados positivos no processo 
de barganha. O outro, de 
confronto, no qual se manifesta
ram procedimentos de radicali
zação mediante estratégias de 
obstrução, rompimento de acor
dos, emperramento dos proces
sos de decisão e adoção de 
mecanismos de boicote" (Castro 
Santos, Rua e Costa Filho, 1992) .

O segundo estudo de caso - a 
política fiscal e tributária - exibe 
grande complexidade: abrange as 
relações entre o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário, 
anotando-se a interveniência dos 
governadores, no âmbito da 
ordem constitucional instaurada 
a partir de 1988; as interações 
entre as diversas instâncias de 
governo e as agências burocráti
cas no contexto de modernização 
do Estado; e as articulações entre 
atores públicos e privados no 
momento de redemocratização 
do país (Cf. Castro Santos, Rua e 
Machado, 1988).

A análise indutiva dos dados 
mostrou que não era possível a 
restrição da investigação ao 
Congresso e nem às relações 
Executivo-Legislativo. De fato, o 
estudo do processo decisório da 
política fiscal e tributária indicou

- É no âmbito dessas Comissões do Congresso que ocorrem as principais 
negociações enire governo e oposição, conformadas pelo relator, que tentará imprimir 

as preferências do seu partido.__________________________________________________________
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padrões de interação entre os 

atores em jogo muito mais 
complexo que o da política sala
rial, incorporando, além do Judi
ciário c dos governadores, uma 
gama bem mais diversificada de 
interesses sociais: desde cidadãos 
comuns c setores mais organiza
dos da classe média, como 
aposentados e pensionistas, até 
sindicatos de trabalhadores, 
empresários e banqueiros.

Dois padrões básicos de inter
ação entre os atores sociais, insti
tucionais e políticos podem ser 
identificados.

O primeiro padrão compreende, 
da mesma forma que na política 
salarial, as interações envolvendo 
mais estritamente o Executivo e o 
Legislativo, embora no caso da 
política fiscal e tributária deva se 
anotar, além dos dois poderes, a 
marcante interveniência dos 
governadores e o maior recurso 
ao Judiciário. Neste último caso, 
os partidos de oposição ajuizam 
Ações Diretas de Inconstituciona- 
lidade -ADIN’s} contra medidas 
do Executivo. O segundo padrão 
tem, por assim dizer, um caráter 
reativo, referindo-se às ações da 
sociedade, e até mesmo dos 
governadores, contra as medidas 
do Executivo, diretamente ou via

Legislativo (grupos de pressão e 
lobbies) ou, ainda, através do 

acionamento do Judiciário , via o 
ajuizamento de ações judiciais de 
diversas naturezas.

Vale notar ainda, por outro lado, 
que no Congresso a manifestação 
de interesses suprapartidários é 
bem maior quando comparada 
ao caso da política salarial. Fica 
claro, por exemplo, a bem suce
dida oposição da bancada ruralis- 
ta nas insistentes tentativas do 
Executivo de modificar o Imposto 
Territorial Rural4. Um outro 
exemplo é a influência dos inter
esses regionais nas manifestações 
e alianças dos parlamentares no 
caso da reabertura dos bancos 
estaduais no final de 1991. O 
Senador Marco Maciel, líder do 
governo no Senado, atuou inten
samente no sentido de barganhar 
junto ao governo, em aliança com 
o PMDB, a aprovação pela banca
da nordestina da Reforma 
Tributária de Emergência em 
troca da reabertura dos bancos 
estaduais do Rio Grande do 
Norte, Paraíba c Piauí, bem como 
da concessão de novos emprésti
mos ao banco estadual de 
Pernambuco. Note-se que três 
dos estados envolvidos tinham 
governos peefelistas e que o arti- 
culador político dessa barganha

3 - A Constituição de 1988 (art. 103) estabelece quem pode propor Ação Direta de 

Inconstitucionalidadc: o Presidente da República, a mesa do Senado, da Câmara dos 

Deputados e de Assembléias Legislativas, governadores de estado, o Procurador-Geral 

da República, a Ordem dos Advogados do brasil, partidos políticos e sindicatos.

4 - Como exemplo cita-se o caso da Medida Provisória 289/90 (dezembro de 1990) e 

do Projeto de Lei 2.155/91 (Reforma Tributária de Emergência - dezembro de 1991). 

Para maiores detalhes ver: CASTRO SANTOS. M. H . RUA. G„ MACHADO. E. M. (1993).

ITKJ
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junto ao Executivo cra o próprio 
líder do govemo no Senado (Cf. 
Castro Santos, Rua e Machado, 

1993).

D o  recu rso  a o  Jud ic iá r io

H  á indicações de que a socie
dade recorre mais freqüentemen
te ao Judiciário do que ao Legis
lativo para se proteger das inicia
tivas do Executivo.

De fato, o Judiciário, chamado a 
entrar no jogo político pelos 
atores insatisfeitos, serve de 
recurso de poder destes, como 
exemplificam as ações judiciais 
impetradas por partidos políticos 
(ADIN’s) ou as solicitadas e 
concedidas aos atores sociais 
durante o processo de tomada de 
decisão da política em tela. 
Exemplos disso são as reações 
dos atores ao Plano Collor I, 
Plano Collor H, à questão do 
EINSOCIAL, à Lei 8 200, ao IPMF 
e as ADIN’s que partidos de 
oposição ajuízam contra algumas 
dessas medidas.

De fato, no que se refere à parte 
fiscal do Plano Collor I , os atores 
sociais contestam, de uma

maneira geral, o bloqueio dos 
cruzados novos, os impostos 
extraordinários (Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF, 
Imposto sobre Renda Agrícola, 
Imposto sobre Grandes Fortunas
- IGF, Imposto de Renda sobre 
Aplicações na Bolsa de Valores), 
o aumento de alíquotas e a 
redução do prazo de pagamento 
dos impostos devidos, a 
suspensão dos incentivos e 
renúncias fiscais. Anote-se que, 
por outro lado, o PSB entra com 
uma Ação Direta de Inconstitu- 
cionalidade - ADIN no Supremo 
Tribunal Federal - STF contra 
alguns dispositivos da MP 168, 
peça-chave do Plano Collor I e 
relativa à reforma monetária (Lei 
8.024/90)5.

Quanto ao Plano Collor II6, 
observa-se uma avalanche de 
ações judiciais impetradas pelas 
empresas contra a indexação pela 
TR dos impostos c contribuições 
(MP 294, Lei 8.177/91). Vale 
notar que até mesmo o Procura
dor Geral da República, Aristides 
Junqueira, ajuíza ADIN no STF 
contra esta Lei, da mesma forma 
que o faz o PSB.

A questão do FINSOCLVL tem sua 
origem cm dispositivo da

5 - As principais medidas monciárias, isto é, o bloqueio dos ativos financeiros e o

chamado pedágio, reunidos na MP 168. foram aprovadas na íntegra em 12/04/90. sob a

forma da Lei 8.024.

8 - O Plano Collor II era composto basicamente das MP 294 , relativa à desindexaçâo 

da economia e à criação da TR, e da MP 295, que estabelecia regras para o 

congelamento de preços e salários. Apesar da MP 294 ter sido quase toda modificada em 

plenário, foi aprovada em 01,03/91. como a Lei 8.177/91. A MP 295 foi aprovada em 

27,02/91, como a Lei 8.178/91.__________________________________________________________
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Constituição de 1988, que esta
belece o prazo de dois anos, após 
sua promulgação, para que a 
contribuição fosse regulamentada 
por Lei Complementar. Este 
procedimento, entretanto, não 
foi implementado, abrindo 
espaço para grande quantidade 
de ações judiciais impetradas por 
empresas privadas, que com isso 
pretendiam evadir-se dessa 
contribuição social. Assim sendo, 
o governo, através da Lei 
Complementar 91/91, regula
menta o FINSOCIAL, subs
tituindo-o pela Contribuição para 
Financiamento da Seguridade 
Social-COFINS, e aumentando a 
alíquota de contribuição para 2%. 
É neste período que as ações 
judiciais atingem volume sem 
precedentes, com vários Tribu
nais Regionais decidindo pela 
inconstitucionalidade da
COFENS. Essas ações seriam 
remetidas à decisão final do STF.

Um outro exemplo do recurso ao 
Judiciário como fonte de poder 
dos atores sociais insatisfeitos 
com as medidas do Executivo 
refere-se à Lei 8.200/91. Esta Lei 
reindexa, pelo INPC, os demons
trativos financeiros das empresas 
utilizados como base para o 
cálculo do Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ a ser pago 
em 1992, relativo ao exercício de 
1991. Ao mesmo tempo possibili
ta a revisão do Imposto de Renda 
de 1990, já calculado pelo BTN, 
determinando a devolução dos 
excedentes, quando fosse o caso,

a partir de 1993. A mudança do 
indexador gerou efeitos diferen
ciados na correção dos ativos e 
passivos das empresas, de forma 
tal que provocou acentuada assi
metria entre empresas com 
impostos devidos e empresas 
com direito à restituição de exce
dentes tributários. As empresas 
recorrem, assim, à Justiça: as 
devedoras, argüindo bitribu- 
tação; as credoras, exigindo a 
devolução imediata e integral do 
excedente. Por outro lado, os 
reclamos do governo federal, que 
assim teria diminuída sua receita 
tributária, encontram apoio nos 
governadores dos estados de 
Pernambuco, Maranhão e Sergipe 
que, antecipando o impacto da 
queda da arrecadação sobre o 
Fundo de Participação dos Esta
dos e Municípios constituídos 
por parte da receita do IRPJ e do 
JOPI- juntam-se à Procuradoria 
Geral da República, ajuizando 
Ação Direta de Inconstitucionali
dade contra a Lei 8.200.

Mais recentemente, com relação 
ao Imposto Provisório sobre 
Movimentação Financeira - IPMF, 
observou-se um significativo 
movimento de concessão de limi
nares pelos Tribunais de primeira 
instância contra a cobrança do 
imposto, em resposta às ações 
ajuizadas por cidadãos, indivi
dual ou coletivamente, ou ainda 
pelos governos municipais. Neste 
episódio, destaque-se a mobiliza- 
mobilização de alguns governa
dores de estado, em especial, do
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Governador de São Paulo, Luis 
Antonio Fleury (PMDB), contra a 
cobrança do IPMF, principalmen
te nas transferências dos Fundos 
Constitucionais. O Governador 
paulista utiliza-se, para isso, do 

recurso à ADIN no Supremo 
Tribunal Federal'.

Vale observar que o montante de 
liminares concedidas às empresas 
e indivíduos contra medidas do 
Executivo é de tal ordem que se 
estabelece a prática de Ministros 
de Estado dirigirem-se às 
instâncias, tanto regionais como 
superiores, do Judiciário solici
tando moderação na concessão 
dessas ações, sob pena de inviabi
lizar os programas e metas do 
govemo. Assim, o volume de 
liminares contra a Receita Fede
ral, concedidas às empresas c 
indivíduos em 1992 - relativas 
principalmente à Reforma 
Tributária de Emergência (de
zembro de 1991), ao FINSOCIAJ. e 
à Lei 8.200 - alcançou tal magni
tude que o Ministro da Justiça, 
Célio Borja, procurou sensibilizar 
os Presidentes dos Tribunais 
Regionais quanto à importância 
da moderação da concessão de 
liminares. Nessa ocasião, os 
Ministros da Economia, Marctlio 
Marques Moreira, e da Ação 
Social, Ricardo Fiúza, atribuem à 
Justiça a culpa pela instabilidade 
fiscal, por impedir a arrecadação

de impostos e o cumprimento 
das metas fiscais acordadas com o 
FMI. Mecanismo semelhante se 
observa durante o govemo 
Itamar Franco, quando os Minis
tros Krause e Haddad dirigem-se 
ao STF, demonstrando preocu
pação com a possibilidade de 
resultados desfavoráveis ao 
govemo no que se refere às ações 
contra a Lei 8.200 e o 
FINSOCIAL.

Em conclusão, sugere-se que o 
Congresso vem perdendo credi
bilidade como caixa de 
ressonância dos conflitos que se 
passam fora do seu âmbito, ao 
mesmo tempo em que o Judi
ciário ganha maior espaço frente 
ao Legislativo. Dessa forma, o 
Judiciário emerge como um 
novo e importante parceiro do 
jogo decisório, fazendo-o de 
forma que indica um transborda- 
mento de suas funções tradicio
nais, qual seja, de árbitro entre os 
parceiros do jogo, ao abrigo da 
norma jurídica. Chega-se a falar, 
inclusive, na jurisdicionalização 
da política, pela politização das 
instâncias superiores do Judi
ciário, ou seja, essas instâncias 
estão sendo chamadas por atores 
estratégicos a se pronunciar 
sobre matéria de conteúdo mais 
propriamente político e não estri
tamente legal.

7 - O STF, conio se sabe, concedeu liminar, suspendendo a cobrança do imposto. 

Em seguida, julgou o mérito da questão, decidindo pela inconsiitucionalidade da 

cobrança do IPMF durante o ano de 1993. arguindo o princípio da anterioridade. O 

IPMF voltaria a ser cobrado em I99 Í.___________________________________________________

i r a
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D a  in te rven iênc ia  d o s  
g o v e rn a d o re s  de  e stado

interveniência dos governa
dores de estado no padrão de 
interação Executivo-l.egisiativo 
ocorre em via de mão dupla: 
numa direção atendem às solici
tações do Executivo, acionando 
suas bancadas no Congresso; na 
outra, pressionam diretamente o 
Executivo, em função de interes
ses regionais, individualmente ou 
através do Conselho de Política 
Fazendária - CONFAZ, ou mesmo 
através da mobilização das suas 
bancadas no Congresso Nacional.

Todas as medidas de reforma 
tributária e fiscal que se referem à 
questão da redistribuição dos 
encargos entre União, estados e 
municípios ou à reestruturação 
de impostos de arrecadação esta
dual e municipal, tal como o 
ICMS, provocam, de uma manei
ra geral, forte oposição dos 
governadores, que passam a 
pressionar o Executivo através 
dos mecanismos acima indicados.

A importância dos governadores 
como atores estratégicos do 
processo de tomada de decisão 
evidencia-se no segundo semes
tre de 1991. Em agosto, o

Executivo apresenta a esses 
atores um conjunto de propostas 
de emendas constitucionais, 
conhecido como Emendão, desti
nado a promover o ajuste fiscal 
estrutural e a modernização da 
economia. Os termos da barga
nha pretendida pelo Executivo 
são explicitados no Memorando 
de Entendimento, apresentado 
aos governadores e aos 
Secretários de Fazenda Estaduais. 
O governo argumentou, nesse 
documento, a inevitabilidade de 
um novo choque para conter a 
inflação, a menos que emendas 
constitucionais fossem aprova
das. O Memorando explicitamen
te propõe, como contrapartida da 
aprovação das emendas, a rola
gem da dívida dos estados, 
valendo-se o governo para isso de 
recursos provenientes de 80% 
dos Fundos Constitucionais do 
Nordeste, Norte e Centro-Oeste 
(FNE, FNO, FCO), de parle do 
Fundo de Amparo ao Trabalha
dor (FAT) relativa à arrecadação 
do PIS/PASEP, e da redução de 
5% da quota-parte do ICMS dos 
municípios. Governadores e 
Secretários, contudo, não concor
dam com os termos da rolagem 
da dívida propostos no documen
to, ficando esta questão, a partir 
daí, desvinculada do Emendão8. 
De fato, deste momento em dian
te, a rolagem da dívida serviria de 
elemento de barganha recorrente 
dos governadores nas negocia-

- Para análise detalhada da reaçáo dos interesses regionais, tamo ao nível estadual 

conio municipal, às propostas do Emendão ver Castro Santos. Rua c Machado, 1993. p. 

31. et píissim.__________________________________________________
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ciações com o Executivo. Exem
plos disso são a Reforma 
Tributária de Emergência do final 
de 1991 e a proposta de 
mudança do sistema tributário e 
fiscal do govemo Itamar Franco, 
esta última contida na Proposta 
de Emenda Constitucional n°48 
(PEC 48/91)9.

Vale a pena analisar em maior 
detalhe a atuação dos governado
res de estado durante as nego
ciações em tomo das medidas de 
reforma fiscal e tributária do 
Govemo Itamar Franco, contidas 
na Proposta de Emenda Constitu
cional n° -18.

"Desde o início, a aprovação Ida 
PEC 48/91 / é barganhada com os 
governadores, através da equipe 
econômica, (...) em troca dos 
termos da rolagem da dívida. O 
govemo acena ainda, através do 
seu líder na Câmara, Deputado 
Roberto Freire (PPS-PE), com a 
possibilidade de mudança na 
composição dos Fundos de Parti
cipação dos Estados e dos 
Municípios, que (...) passariam a 
incluir também partes da recei
ta arrecadada com o IPMF e o 
Imposto Seletivo, a serem cria
dos [pela proposta de Emenda 
Constitucional do govemo'0!

(...). Dessa forma, ganhavam os 
estados, já  que a receita dos 
Fundos aumentaria, ao mesmo 
tempo em que se comprometiam 
em aprovar os novos impostos 
(IPMF e Imposto Seletivo), e a í 
ganhava o govemo. Essa tentati
va do govemo em comprometer 
as bancadas estaduais via 
governadores, contudo, cedo 
seria frustrada, na medida em 
que o Imposto Seletivo nem 
sequer seria acatado pelo Substi
tutivo do /Relator/ Deputado 
Benito Gama (PFL-BA).

Os governadores exigem, ainda, 
no momento da negociação fin a l 
da PEC 48 na Câmara, entre o 
primeiro e o segundo tumo de 
votação, a isenção do IPMF 
sobre as transferências da recei
ta dos Fundos de Participação 
(Princípio da imunidade 
recíproca). Governadores dos 
maiores estados devedores, São 
Paulo, Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul e Rio de Janeiro, também 
pressionam o govemo, nesse 
momento, para que este retire o 
dispositivo que proíbe as 
emissões de títulos da dívida 
pública pelos estados e 
municípios. (...) Se o govemo 
honra o acordo em relação à 
questão das isenções, não o faz

9 - Para detalhes da barganha entre os governadores de estado e o Executivo 

envolvendo os termos da rolagem da dívida em troca da aprovação de algumas das 
propostas do governo contidas na Reforma Tributária de Emergência de 1991 c na PEC 

n° -18, ver Castro Santos, Rua e Machado. 1993, pp. 33-38 e pp. -<7-19.

10 - Os Fundos de Participação dos Estados e Municípios compnhatn-se até então por 

partes das receitas do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e do Imposto 

sobre Produto Industrializado (IPI)._____________________________________________________
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com referência à proibição de 
emissões, cujo dispositivo corres
pondente é aprovado na votação 
da PEC 48, não sendo as nego
ciações retomadas ao longo do 
processo de apreciação do Proje
to de Lei Complementar n° 
153/93 Ique regulamenta a 
implementação do WMF],

Anote-se, também, já  na fase de 
discussão do Projeto de Lei 
Complementar na Comissão de 
Finanças e Tributação da Câma
ra que, por pressão dos governa
dores, o Deputado Benito Gama 
(PFI.-BA) apresenta emenda ao 
Substitutivo do Relator Luiz 
Roberto Ponte propondo a dim i
nuição da retenção das quotas 
dos Fundos de Participação dos 
Estados e Municípios para os 
municípios inadimplentes com o 
INSS e o FGTS. (...) o govemo 
consegue aprovar o artigo 27 do 
PLP 153/93, estabelecendo que 
por opção do município, ficarão 
retidos 3% <? 9% , abaixo da 
proposta in ic ia l do govemo, dos 
recursos dos Fundos de Partici
pação para o pagamento das 
dívidas com o FGTS e o INSS, 
respectivamente (...). " (Castro 
Santos, Rua e Machado, 1993, pp. 
47-49).

Percebe-se, assim, nesses últimos 
exemplos, tanto os governadores 
atuando sobre suas bancadas, 
em resposta às solicitações do 
Executivo - no caso da criação 
do IPMF e do Imposto Seletivo - 
como atuando diretamente

junto a este poder ■ caso da 
isenção do IPMF sobre as trans
ferências dos Fundos de Partici
pação e do fim  da proibição das 
emissões de títulos da dívida 
pública pelos estados e 
municípios - ou ainda acionan
do suas bancadas no Congresso 
junto ao Relator da PEC 48 - no 
caso da retenção de parte dos 
Fundos de Participação dos 
municípios inadimplentes como 
o FGTS e o INSS.

A análise da política fiscal e 
tributária demonstraria, assim, 
que nem os governadores de 
estado e nem o Judiciário podem 
ser desconsiderados como impor
tantes parceiros do jogo político 
no processo de tomada de 
decisão atual, o qual, certamente, 
não se restringe ao âmbito das 
relações Executivo-Legislativo e 
nem aos movimentos dos atores 
sociais estratégicos.

Faz-se necessário, contudo, uma 
maior compreensão do padrão 
de interação entre o Executivo e 
o Legislativo, já que, voltando a 
Iluntington (1968 e 1975), é do 
equilíbrio entre as instituições de 
input, agregadoras de interesse, 
sobretudo os partidos políticos, e 
as instituições governamentais de 
output, que regulam e implemen
tam as políticas públicas, que 
depende o funcionamento 
adequado do sistema político 
democrático.

IKIü
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D o  p a d rã o  de  in te ração  
Execu tivo -Leg is la tivo

análise dos dois estudos de 
caso, referencial empírico deste 
trabalho, permite apontar algu
mas tendências nas relações 
Executivo-Legislativo atuais. Para 
isso, toma-se como base as 
variáveis consideradas relevantes 
e apontadas anteriormente, quais 
sejam: características da equipe 
econômica, da liderança parla
mentar do governo e do articula- 
dor do Executivo, além da confi
guração e alinhamento dos parti
dos políticos no Congresso.

Teoricamente, das duas legislatu
ras do período em análise, a 
segunda propiciaria melhores 
condições para a composição 
política no Congresso. De fato, 
com a constituição do Bloco 
Parlamentar (PFL, PRN, PSC, PMN 
e PST), com a redução do núme
ro de cadeiras do PSDB, com o 
enxugamento dos quadros 
conservadores do PMDB e a 
conseqüente definição de um

perfil mais homogêneo desse 
partido, poderia-se esperar um 
maior equilíbrio entre as forças 
governamentais e as de oposição. 
Assim, levar as decisões a bom 
termo passaria a depender dos 
acordos a serem negociados 
entre o Bloco govemista e o 
PMDB-PSDB que, podia-se espe
rar, viriam a se constituir cm um 
bloco de centro-esquerda11. 
Dessa forma, inspirando-se em 
Huntington12, as chances de 
governabilidade seriam maiores.

Contudo, tanto numa Legislatura 
como na outra, e tanto a adminis
tração Collor como Itamar tive
ram dificuldades cm consolidar 
uma base parlamentar que lhes 
garantisse maiorias estáveis nas 
votações. De fato, tanto um presi
dente como o outro chega ao 
governo sem sustentação política 
no Congresso. O primeiro conse
gue formar uma base govemista 
de apoio que exige cargos, trocas 
e benesses, enquanto o segundo 
recorre a amplas coalizões, ambas 
as estratégias resultando em 
maiorias instáveis.

"  - Para uma análise da configuração e alinhamento dos partidos políticos na 

Legislatura que se encerrou em 1991 e da que se seguiu, do ponto de vista da 

formação de coalizões governistas c de oposição, ver Castro Santos. Rua c Pio da Costa. 

1992.

12 • Conforme indicado, HUNTINGTON, 1975, sugere que no contexto das 

democracias consolidadas, a autoridade governamental depende do equilíbrio de poder 

entre instituições e grupos governamentais e as instituições e grupos comprometidos 

com a oposição. Na verdade, o autor refere-se a amplas coalizões, de um lado c de 

outro, que incluem e transcendem a legislatura c outras instituições formais. Estamos 

aqui estreitando o escopo dessa concepção de governabilidade, restringindo-o ao 

equilíbrio das forças governistas e de oposição no âmbito do Congresso e aplicando-o à 

ambicMicia político-institucioiial de uma nova democracia._______________________________
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N
o que se refere a Collor, 
nota-se um processo de 
aprendizagem democráti

ca ao longo do seu govemo, no 
sentido da negociação política 
com a oposição. Assim, inicial
mente, a combinação do estilo 
imperial do Presidente com a 
inflexibilidade da equipe 
econômica Zélia/Kandir gera uma 
situação de queda de braço com 
o Congresso.

De fato, enquanto a equipe 
econômica é inflexível, são gran
des as dificuldades de aprovação 
dos projetos do Executivo. A 
exceção refere-se ao Plano Collor
I, quando, valendo-se do cacife 
eleitoral do presidente e da 
situação econômica crítica do 
país, o Executivo obtém a 
aquiescência dos atores estratégi
cos, inclusive parlamentares, que 
lhe concedem, por assim dizer, o 
beneficio da dúvida. Mas, a partir 
do veto presidencial ao projeto 
de lei salarial do Congresso, cm 
agosto de 1990, o Executivo reedi
ta sistematicamente Medidas 
Provisórias (MP’s) relativas à 
política salarial, insistindo no 
princípio da livre negociação. A 
oposição, também sistematica
mente, produz Projetos de Lei de 
Conversão (PLV’s) insistindo no 
princípio da reindexação dos

salários e deixando expirar o 
prazo de 30 dias para a 
apreciação das MP’s, que assim 
perdem sua validade. Essa 
situação dificultaria a aprovação 
das medidas fiscais e tributárias, 
de caráter emergencial, em trami
tação no Congresso ao se encer
rar o ano de 1990 I3.

Dentro deste quadro de confron
to entre os dois poderes, o 
Executivo cria o Fórum de Enten
dimento Nacional, como arena 
prévia de negociações, superve
niente ao Congresso, ao qual o 
papel caberia o papel de ratifica- 
dor das decisões aí tomadas'\ O 
Fórum foi idealizado pelo Execu
tivo para a condução das nego
ciações cm tomo do Plano Collor
II, anunciado no final de janeiro 
de 1991, e considerado fundamen
tal pela equipe Zélia/Kandir para 
conter o processo de aceleração 
inflacionária que não respondera 
à política monetária recessiva do 
Plano Collor I. Esta tentativa de, 
por assim dizer, prescindir do 
Congresso seria frustada, já que a 
equipe econômica se indisporia 
com atores estratégicos, tais 
como empresários, sindicalistas e 
titulares de outras pastas ministe
riais, além de tampouco conse
guir o apoio dos governadores de 
estado. Conta, ainda, com a forte

- Foram enviadas oito MP’s, mas apenas três foram aprovadas, jusiamenle aquelas 

de baixo potencial de conflito: a MP 279 • aumenta a alíquota do F1NSOCIAL, a MP 282 - 

aumenta o IPI sobre refrigerantes e bebidas alcóolicas, e a MP 284 - simplifica o Imposto 

de Renda de Pessoa Física.

14 • Este Fórum seria composto por representantes do Ministério do Trabalho, da 

Economia e da Justiça, sindicalistas, empresários e governadores de estado._____________

ESI
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oposição dos partidos não alinha
dos com o govemo, uma vez que 
Gcaram sem representação nesta 
nova arena de negociações.

Enquanto a equipe Zélia/Kandir 
permanece no Ministério da 
Economia, os melhores resulta
dos para o govemo ocorrem 
durante as negociações do Plano 
Collor II, quando, descartado o 
Fórum de Entendimento e já 
dentro de um processo de apren
dizagem democrática, os 
membros da equipe econômica, 
sobretudo Kandir, dispõem-se a 
negociar diretamente com o 
Congresso. Utilizam-se, para 
tanto, de estreitos contatos com 
os relatores das Comissões 
Mistas15, que na legislatura em 
vigor pertencem ao partido 
govemista, majoritário, trans
mitindo-lhes os parâmetros da 
negociação com a oposição. 
Deste modo, após quase um ano 
sem definição de uma política 
nacional de salários, o govemo 
consegue aprovar a MP 295 (Lei 
8.178/91). Deve-se observar, 
contudo que, se por um lado, a 
Lei 8.178 evita a paralisia 
decisória, por outro, não passa 
de uma lei de abonos, incapaz de

estabelecer princípios norteado- 
res para uma política nacional de 
salários. Similarmente, com 
relação à MP 294, referente à 
desindexação da economia e à 
criação da TR, o govemo logra 
importante êxito ao aprovar este 
indexador, embora não consiga 
aprovar medidas consideradas 
essenciais para a contenção da 
inflação.

Com a segunda equipe econômi
ca do govemo (a partir de maio 
de 1991), mais flexível, Collor 
tentaria uma maior aproximação 
com o Congresso, reconhecendo 
este ator como dotado de forte 
autonomia e, portanto, a nego
ciação como única via capaz de 
levar a bom termo as decisões. O 
Executivo se compromete, nessa 
ocasião, a abandonar o recurso às 
Medidas Provisórias. Recorre ao 
entendimento nacional, como 
mecanismo de construção de um 
consenso mínimo, procurando 
aproximar-se do Congresso 
através dos governadores, dos 
quais espera que acionem suas 
bancadas cm favor dos projetos 
do govemo, em especial do 
Emendão16.

15 • Os relatores das Comissões Mislas (Câmara e Senado) sâo os responsáveis pela 

seleção de emendas apresentadas no âmbito das Comissões e pelo parecer à Medida 

Provisória, que orientará a decisão em plenário. Sâo, portanto, responsáveis pela 

conversão das MP’s cm projetos de Lei de Conversão (PLV) que. caso aprovados pelo 

Congresso e sancionados pelo Presidente da República, entram em vigor. Ao Presidente 

da Comissão cabe, basicamente, a coordenação dos trabalhos. Os membros da Comissão 

são indicados pelas lideranças, respeitados os princípios de proporcionalidade de 

representação no Congresso, cada Casa indicando 11 representantes. A eles cabe 

escolher o Presidente da Comissão que, então, proclamará o Relator. Este último cargo, 
de maior poder decisorio, é cm geral ocupado por 11111 membro representante do 

partido majoritário._____________________________________________________________________
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C
om o malogro do entendi
mento nacional, o Presi
dente prossegue em seu 

processo de aprendizagem políti
ca, tentando ampliar sua base de 
sustentação parlamentar a partir 
da reforma ministerial de feverei
ro e março de 1992. Tenta primei
ro, embora sem sucesso, incorpo
rar em seus quadros de escalão 
superior membros do PSDB que, 
apesar de não proporcionar 
maioria parlamentar, atuaria 
como avalista do govemo junto 
às oposições. Reorienta, em 
seguida, a reforma ministerial no 
sentido de transformar os parti
dos govemistas em partidos do 
govemo, utilizando-se, para isso, 
da distribuição de cargos e recur
sos, da persuasão dos parlamen
tares pelos novos ministros e da 
pressão dos governadores sobre 
as bancadas estaduais. Essas ativi
dades seriam coordenadas pelo 
Secretário de Govemo, cargo 
especialmente criado para esse 
fim e competentemente ocupado 
por Joige Bomhausen (PFL-SC). 
Cabe-lhe também o comando das 
ações da liderança parlamentar 
do govemo que, embora frag
mentada17, é capaz de ação 
concertada.

A partir dessa combinação das 
variáveis, o govemo mostra-se 
finalmente competente, no que 
se refere à política salarial, na 
construção______de______maioria

parlamentar. Assim, o Executivo 
consegue aprovar, com pequenas 
modificações, o Projeto de Lei 
2.747/92, que define as bases 
permanentes da política nacional 
de salários. Essencial para este 
resultado é o sucesso de 
Bomhausen em assegurar votos 
para a proposta da equipe 
econômica através do acionamen
to da recém formada base parla
mentar do govemo e da coop- 
tação direta de parlamentares 
oposicionistas cm troca de cargos 
federais no âmbito estadual, sem 
falar das manobras regimentais 
comandadas pelo líder do Bloco 
na Câmara, Luiz Eduardo 
Magalhães (PFL-BA). Importante 
ainda para esses resultados foi a 
significativa pressão de alguns 
governadores.

Com referência à  política 
tributária e fiscal, essa conste
lação favorável de variáveis 
permite a constituição de um 
amplo fórum de discussões sobre 
a Reforma Fiscal e Tributária, 
com locus definido, localizado 
dentro do Congresso Nacional, 
contando com a participação do 
govemo através da sua equipe 
econômica, seu articulador políti
co, alguns dos seus ministros e 
seus líderes parlamentares, da 
Receita Federal e do Banco 
Central, de governadores, 
secretários de Fazenda estaduais 
e prefeitos, bem como

- Ver nota anterior.

17 - A liderança parlamentar do governo, no final do Governo Collor, era formada por 
Luiz Eduardo Magalhães, como lidei, do Bloco, Humberto Souto, como líder do governo 
na Câmara e José Carlos Vasconcelok como líder do PRN._______________________________
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representações empresariais e 
sindicatos cie trabalhadores, além 
de outros segmentos organizados 
da sociedade.

Parecia que, pelo menos no 
âmbito da política fiscal e 
tributária, peça fundamental do 
ajuste econômico, abria-se uma 
nova configuração do padrão de 
interação Executivo-Legislativo, 
tendo a Comissão Especial da 
Câmara18 como locus institucio
nalizado de decisão, para onde 
acorriam todos os interesses 
envolvidos. Contudo, a Comissão 
Especial promoveria apenas três 
reuniões, tendo seus trabalhos 
interrompidos no início de 
setembro, em função da crise 
política que culminou com o 
impeachment do presidente da 
República.

Essa configuração das relações 
Executivo-Legislativo não se repe
tiria no período Itamar. Voltaria- 
se, assim, ao mesmo padrão ante
rior de interação entre os dois 
poderes constituídos, sendo a 
Comissão Especial apenas um 
entre os vários loci de decisão.

Tal como Collor, o novo presi
dente assume sem base 
partidária. Diferentemente de 
Collor, contudo, Itamar inicia seu 
governo com o apoio generaliza
do dos partidos, já que todos

votam maciçamente pelo 
impeachment do Presidente 
anterior e aceitam cargos da nova 
administração. Diferentemente 
de Collor, ainda, aprende as 
lições do governo passado e 
preocupa-se, desde o início, em 
negociar com o Congresso. 
Quando o governo interino é 
efetivado, com a confirmação 
pelo Senado do impedimento do 
Presidente Collor, observa-se um 
realinhamento dos partidos na 
Câmara e a formação de uma 
oposição constituída pelo PDS 
(depois PPR ao juntar-se com o 
PDC) e parte do PFL, ligada ao 
líder do partido, Luiz Eduardo 
Magalhães. Em qualquer dos 
cenários, contudo, Itamar, tal 
como Collor, vê-se obrigado a 
construir maiorias no Congresso 
a cada votação.

O novo Presidente distribui, 
assim, os Ministérios por amplo 
espectro dos partidos, tanto os 
que apoiavam como os que se 
opunham ao governo anterior, 
escolhendo, em grande 
proporção, parlamentares para 
ocupar os cargos de ministros. 
Escolhe articuladores parlamen
tares competentes, senador 
Pedro Simon (PMD13-RS) e Depu
tado Roberto Freire (PPS-PE), 
este último selecionado em 
função de suas inegáveis qualida
des pessoais de negociador, com

18 • Esta Comissão foi instalada, originalmente, quando do envio do "Emendão” ao 

Congresso Nacional (PEC 55/91). Em função de sucessivos arranjos regimentais, esta 
mesma Comissão continuou a funcionar, como a Comissão Mista da PEC ‘18/91 até o 

término de seus trab;*lhos. com a aprovação do 1PMF. em 10/03/93.______________________
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amplo trânsito no Congresso 
Nacional, apesar de liderar um 
pequeno partido de oposição 
radical.

A equipe econômica, que volta a 
dividir-se entre os Ministérios da 
Fazenda c do Planejamento, 
preocupa-se, desde o início, em 
negociar com o Congresso. Efeti
vamente, se não se reproduz no 
âmbito dos ministérios da área 
econômica o amplo fórum de 
negociações representado pela 
Comissão Especial da Câmara no 
final do Govemo Collor, essa 
função é de certa forma aí 
cumprida sob o comando dos 
ministros Krause e Haddad, que 
negociam com todos os atores 
estratégicos, parlamentares e 
não parlamentares, inclusive 
governadores, sindicalistas e 
empresários.

A articulação política do Executi
vo era, assim, nessa primeira fase 
do govemo Itamar, basicamente 
desempenhada pelos ministros 
da área econômica, já que essa 
função, com a extinção do cargo 
de Secretário de Govemo, é 
disputada entre o ministro da 
Justiça, Maurício Correia e o 
chefe da Casa Civil, Henrique 
Hargreaves, cujos esforços 
acabam entrando em choque e 
muitas vezes se anulando mutua
mente. A questão do articulador 
político do govemo seria resolvi
da quando assume a pasta da 
Fazenda o senador Fernando 
Henrique Cardoso (PSD13-SP),

que centralizará competentemen
te em suas mãos essa função. Às 
reconhecidas características indi
viduais de hábil articulador 
político, tanto dentro como fora 
do Congresso, somava-se o fato 
do novo Ministro da Fazenda ser 
figura de consenso entre os diver
sos interesses em jogo, predis
pondo os atores em conflito à 
negociação e facilitando a 
formação das maiorias parlamen
tares necessárias à apreciação das 
medidas do seu Plano de Ação 
Imediata (PAI), aí incluído o 
projeto de regulamentação do 
IPMF.

Essa última combinação das 
variáveis descritivas do padrão de 
interação Executivo-Lcgislativo 
asseguraria ao Govemo Itamar 
Franco sucesso na construção de 
maiorias parlamentares, como foi 
o caso da aprovação do IPMF.

Do com portam ento  d o s  p a rt id o s  
políticos

ale observar, nesse ponto, 
que a construção de maiorias 
estáveis no Congresso é ainda 
significativamente dificultada 
pelo baixo grau de institucionali
zação dos partidos, cuja origem 
deve ser buscada na constituição 
histórica do sistema político- 
partidário brasileiro. Assim, 
adverte Diniz, contrariamente aos 
partidos europeus, que refletiam 

os impulsos da sociedade,

KEQ
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canalizando os principais interes
ses em conflito, os partidos brasi
leiros, ao longo da história políti
ca do país.

"Criados por iniciativa do gover
no central, tendo em vista 
garantir-lhe condições de legiti
midade, ou refletindo decisões 
das elites políticas, para acomo
dar dissidências internas, (...) 
altemaram-se nos vários siste- 
mas partidários que marcaram  
as distintas fases da história 
política do país, sem jam ais 
alcançarem um grau razoável 
de enraizamento social e de 
consolidação ao longo do tempo. 
Ao contrário, a instabilidade 
dos sistemas partidários 
transformou-se num traço 
marcante do sistema político 
brasileiro, traduzindo-se por 
mudanças bruscas como a 
extinção de partidos em vias de 
consolidação e a criação de 
novas configurações partidárias 
sob o impacto de crises políticas 
de diferentes tipos" ( Diniz, 1989, 
p.326).

Desta forma, continua Diniz, 
enquanto a crise da República 
oligárquica fez-se acompanhar da 
extinção dos partidos republica
nos de base estadual, o quadro 
partidário do govemo democráti
co de 1945 foi estruturado por 
Vargas e pelas elites oposicionis
tas. O longo período autoritário 
pós-64 é marcado pelas constan
tes reestruturações da legislação 
eleitoral e partidária, ao sabor

dos interesses e conveniências da 
elite autoritária. Deste modo, a 
forte tradição intervencionista do 
Estado e o caráter elitista e artifi
cial do processo de formação dos 
partidos transformou-se num dos 
principais entraves a sua institu
cionalização. Os partidos políti
cos, portanto, não chegam a se 
constituir em reais parceiros do 
Executivo na arte de governar, 
não conseguem cumprir sua 
função democrática de agregar, 
selecionar e canalizar os interes
ses da sociedade, não se sentem 
obrigados a prestar contas de 
suas ações e escolhas ao eleitora
do, e nem são capazes de tomar a 
iniciativa de propor políticas 
alternativas àquelas propostas 
pelo Executivo.

Observe-se, ainda, que a dificul
tar as negociações entre o gover
no e as oposições está a questão 
do constrangimento do compor
tamento dos parlamentares 
mediante interesses eleitorais, 
questão especialmente relevante 
nas novas democracias frente ao 
imperativo do ajuste econômico 
e dos custos sociais que lhe são 
inerentes. Esses constrangimen
tos eleitorais afetam o comporta
mento tanto dos partidos gover- 
nistas como dos de oposição e 
manifestam-se especialmente em 
anos eleitorais. Como exemplo, 
cita-se as MP’s 154 e 168, espinha 
dorsal do Plano Collor I, relati
vas, respectivamente, à política 
salarial e à política monetária. O 
PMDB e o PSDB, embora apoiem
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o plano governamental, de uma 
maneira geral, concentram-se, em 
sua barganha com o governo, em 
alguns poucos pontos que 
afetam diretamente os pequenos 
poupadores e os assalariados, 
especialmente os de baixa renda: 
a periodicidade da indexação dos 
salários e os extratos de renda a 
serem indexados (MP 154), os 
limites dos saques imediatos das 
cadernetas de poupança e o 
prazo de devolução dos valores 
bloqueados (MP 168). Quanto 
aos partidos governistas, é exem
plar o episódio de votação do 
Projeto de Lei do Congresso n° 
5.340/90, que adota a indexação 
salarial até 10 salários mínimos, 
acima dos quais valeria a livre 
negociação. O projeto é aprovado 
na Câmara e no Senado, caben
do, ao govemo, em ano eleitoral, 
o ônus político de vetar a lei sala
rial. Os sindicatos articulam-se no 
Congresso com os partidos de 
oposição para derrubar o veto 
presidencial. A dois meses das 
eleições19, as bases governistas 
dividem-se. No final, a Câmara 
vota pela derrubada do veto, 
contando para isso com votos 
governistas enquanto, menos de 
um mês depois, o Senado 
mantém o veto presidencial, por 
uma diferença de quatro votos20. 
Dessa forma, todos parecem

satisfeitos: a oposição marcou sua 
posição cm favor dos assalariados 
e o govemo conseguiu manter 
sua política salarial intacta sem 
que seus aliados se comprome
tessem individualmente.

Finalmente, mas não menos 
importante, a dificuldade dos 
governantes em negociar com as 
oposições esbarra na segmen
tação do comportamento dos 
partidos dentro do Congresso. 
Assim, os partidos radicais de 
esquerda mostram-se menos 
abertos às negociações pluralis
tas, apegados que são a 
princípios mais propriamente 
ideológicos (aproximando-se da 
arena redistributiva de Lowi), 
enquanto os partidos conserva
dores (chamados governistas no 
Govemo Collor) não se furtam à 
negociação, desde que estejam 
implícitos, entre os termos da 
barganha, a troca de favores e 
prebendas (a aproximando-se-se 
da arena distributiva). Fica para 
os partidos do centro do espectro 
ideológico, especialmente o 
PMDB e o PSDB, as negociações 
mais propriamente pluralistas 
(aproximando-se da arena regu- 
latória), desejáveis estas nas 
relações democráticas entre o 
Executivo e o Legislativo, já que 
propiciariam coalizões estáveis 21.

’* - Trata-sc de eleições para deputado federal e um terço (1/3) dos senadores.

- Note-se que, constitucionalmente, a derrubada do veto presidencial exige 

votação secreta e quórum de três quintos (3/5) dos membros do Congresso.

21 • Para uma descrição e análise das arenas de tonada de dccisáo distributivas, 

rcgulatórias e redistributivas ver o clássico trabalho de Theodore Ix>\vi, American 
Btissiness, Public Policy, Case-Stidies, and  Policy Theory, 1963.__________________________
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C onc lu sõe s

presente estudo preocupou- 
se em fornecer subsídios à 
reflexão em tomo da governabili
dade das novas democracias, a 
partir do estudo da atual configu- 
ração político-institucional do 
país, enfatizando a relação entre 
os poderes constituídos e sua 
interação com os interesses 
sociais, através dos estudos de 
caso de duas políticas governa
mentais: a política salarial e a 
política fiscal e tributária dos 
Governos Collor e Itamar. A 
análise da política salarial permi
tiu identificar dois padrões bási
cos de interação entre o Executi
vo e o Legislativo: um de compo
sição, onde as lideranças políticas 
govemistas e de oposição 
chegam a um entendimento 
sobre os pontos cm conflito e 
outro, de confronto, com a radi
calização do processo de nego
ciação. A análise da estrutura 
decisória da política fiscal e 
tributária mostrou complexidade 
bem maior: tanto pelo número 
de atores estratégicos, bem mais 
ampliado, como pela interação 
entre estes e os poderes consti
tuídos, onde agora se destaca a 
atuação do Judiciário, para não 
mencionar a marcante
intervcniência dos governadores 
de estado. Identificam-se, assim, 
dois padrões de interação entre 
os atores públicos e privados. O

primeiro, compreende as inter
ações envolvendo mais estrita
mente o Executivo c o Legislati
vo, com as mencionadas inter
ferências do Judiciário e dos 
governadores. O segundo padrão 
tem caráter reativo, referindo-se 
às ações da sociedade contra as 
medidas do Executivo, direta
mente ou via Legislativo, ou 
ainda através de recurso ao 
Judiciário.

Identificaram-se quatro variáveis 
explicativas do padrão de inter
ação Executivo-Legislativo, cuja 
delicada combinação explicaria o 
bom termo das decisões ou, ao 
contrário, a paralisia decisória: (i) 
características da equipe 
econômica (flexibilidade e lide
rança); (ii) características da lide
rança parlamentar do govemo 
(fragmentação, trânsito entre 
partidos, capacidade de nego
ciação, exercício de liderança); 
(iii) características de liderança 
do articulador político do gover
no (trânsito entre partidos, capa
cidade de negociação, exercício 
de liderança); (iv) configuração e 
alinhamento dos partidos no 
Legislativo.

Há indicações de que os grupos 
sociais recorrem com maior 
freqüência ao poder Judiciário do 
que ao Legislativo para se defen
der das medidas governamentais. 
O Judiciário aparece claramente 
como importante parceiro do 
processo decisório, extrapolando 
seu papel tradicional de árbitro

D
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dos interesses cm jogo, na medi
da mesma em que serve de recur
so de poder dos atores insatisfei
tos, mediante ações ajuizadas 
durante o processo de tomada de 
decisão (cf. os casos do confisco 
dos ativos financeiros - Plano 
Collor I, da criação da TR - Plano 
Collor II, da I.ci 8.200 c do 
FINSOCIAL). Chega a se estabele
cer a prática de ministros de Esta
do dirigirem-se às instâncias, 
tanto regionais como superiores, 
do Judiciário solicitando mode
ração na concessão de liminares, 
já que a avalanche dessas 
concessões às empresas e 
indivíduos inviabilizaria a 
execução de programas e metas 
do govemo. Chega-se a falar em 
jurisdicionalização da política, 
pela politização das instâncias 
superiores do Judiciário, ou seja, 
essas instâncias estão sendo 
chamadas por atores estratégicos 
a se pronunciar sobre matéria dc 
conteúdo mais propriamente 
político e não estritamente legal. 
Há, portanto, apareniemente, um 
transbordamento do Judiciário 
em relação a suas funções tradi
cionais, a requerer a atenção e 
análise dos pesquisadores e 
analistas políticos.

A intcrveniência dos governado
res no padrão dc interação 
Executivo-Legislativo ocorre em 
via de mão dupla. Assim, se por 
um lado influenciam as decisões 
federais, acionando suas banca
das no Congresso, em atendi
mento ou não a solicitações do

govemo, por outro, o fazem 
dirigindo-se diretamente ao 
Executivo ou se utilizando da 
intermediação do CONFAZ. Um 
exemplo são as recorrentes 
barganhas do Executivo para 
aprovar o Emendão, a Reforma 
Tributária dc Emergência de 
1991 e o IPMF em troca dos 
termos da rolagem da dívida dos 
estados e municípios. Outro 
exemplo seria a resistência dos 
governadores em aceitar qual
quer mudança na distribuição 
dos encargos entre União, esta
dos e municípios, valendo-se 
para isso de sua comunicação 
direta com o Presidente da 
República c/ou com sua equipe 
econômica ou, ainda, das nego
ciações no âmbito do CONFAZ. A 
presença, atuação c intervenção 
dos governadores no processo 
decisório é de tal forma intensa, 
que autoriza considerá-los como 
quarto poder da República.

Das duas legislaturas do período 
em análise, conclui-se que a 
segunda propiciaria, teoricamen
te, melhores condições para a 
construção dc maiorias estáveis e 
o entendimento entre govemo e 

oposições, já que se constituiu o 
Bloco Parlamentar, se reduziu o 
número de cadeiras do PSDB e se 
enxugou os quadros conservado
res do PMDB, confcrindo-lhe um 
perfil mais homogêneo, l.evar as 
decisões a bom termo, dessa 
forma, passaria a depender das 
negociações entre o Bloco gover- 
nista e o PMDB-PSDB. Contudo,

^ 3
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tanto numa legislatura como na 
outra, e tanto um Presidente da 
República como o outro tiveram 
dificuldades em consolidar uma 
base parlamentar que lhes 
garantisse resultados favoráveis 
nas votações. De fato, tanto 
Collor como Itamar chegam à 
Presidência sem apoio partidário, 
o primeiro conseguindo formar 
uma base govemista de susten
tação que exige cargos, trocas e 
benesses, enquanto o segundo 
recorre a amplas coalizões, ambas 
as estratégias resultando cm 
maiorias instáveis. Ainda a 
contribuir para a dificuldade da 
construção de maiorias estáveis 
no Congresso Nacional está o 
baixo grau de institucionalização 
dos partidos, cuja origem deve 
ser buscada na constituição 
histórica do sistema político- 
partidário, aí incluída a recente 
experiência autoritária . Assim, a 
tradição intervencionista do Esta
do, como forma de sua legiti
mação, e o caráter elitista artifi
cial do processo de formação dos 
partidos tomaram-se um dos 
principais entraves a sua institu
cionalização. Os partidos não 
chegam, assim, a se constituir cm 
reais parceiros do Executivo na 
arte de governar, não cumprem 
sua função democrática de agre
gar interesses da sociedade, não 
se sentem responsáveis perante o 
eleitorado e nem são capazes de 
tomar a iniciativa de propor 
políticas necessárias ao reordena- 
mento sócio-econômico do país 
no momento da transição

democrática. Agravando essa 
situação, cita-se a questão do 
constrangimento do comporta
mento dos parlamentares 
mediante interesses eleitorais, 
especialmente relevante nas 
novas democracias frente ao 
imperativo do ajuste econômico 
e dos custos sociais que lhe são 
inerentes (cf. o caso da devolução 
dos valores bloqueados das 
cadernetas de poupança e o 
prazo para a devolução dos 
cruzados retidos (MP 168), a 
questão da periodicidade da 
indexação dos salários e dos 
estratos dc renda a serem indexa
dos (MP 15-4) - Plano Collor I - e 
o episódio da derrubada do veto 
presidencial na Câmara à Lei 
Salarial do Congresso, n° 
5.340/90, quando fica claro que 
os partidos governistas votam 
contra o Executivo). Finalmente, 
mas não menos importante, 
menciona-se a segmentação do 
comportamento partidário den
tro do Congresso Nacional: os 
partidos radicais de esquerda 
mostram-se menos abertos às 
negociações pluralistas, apegados 
que são a princípios mais 
propriamente ideológicos (apro
ximando-se da arena redistributi- 
va de Lowi); os partidos conser
vadores (chamados governistas 
no govemo Collor) não se furtam 
à negociação desde que estejam 
implícitos, entre os termos da 
barganha, a troca de favores e 
prebendas (aproximando-se da 
arena distributiva); os partidos 
do centro do espectro ideológico,

m
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especialmente o PMDB e o PSDB, 
negociam de forma mais propria
mente pluralista (aproximan
do-se da arena regulatória). 
Como se sabe, as negociações do 
tipo pluralista sâo as adequadas 
nas relações democráticas entre o 
Executivo c o Legislativo, já que 
propiciariam coalizões estáveis. 
A construção de maiorias 
estáveis no Parlamento, essencial 
para a recuperação da capacidade 
de governar, é, portanto, nesse 
cenário politico-partidário, de 
difícil consecução.

Em vista das considerações 
acima, as características da lide
rança e do articulador político do 
Executivo, somadas à flexibi
lidade ou inflexibilidade da equi
pe econômica, tomam-se 
variáveis de grande importância 
para a construção bem sucedida 
de maiorias a cada votação. Sc se 
acrescenta à delicada combinação 
dessas variáveis as interveniências 
do Judiciário e dos governadores 
pode-se compreender a grande 
dificuldade em se obter decisões 
coerentes que componham uma 
política governamental. Pode-se 
compreender, ainda, em um 
quadro de baixa institucionali
zação das instituições governa
mentais e de oposição, carac
terístico dos países em transição 
para a democracia, as dificulda
des de se fayer govemo.
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Resum en

GOVERNABILIDAD Y LA 
RELACIÓN ENTRE LOS PODERES 
EJECUTIVO Y LEGISLATIVO: UNA 
AG EN D A  PRELIMINAR

Através dei análisis comparado de 
los estúdios de caso - las políticas 
de ingreso y fiscal cn los gobier- 
nos Collor y Itamar Franco - este 
estúdio pretiende desnudar las 
características gencrales dei 
processo de tomada de decisión 
en el Brasil democrático, con

especial énfasis en las relaciones 
Iijecutivo-Legislativo y sus inter- 
escciones con los grupos sociales. 
El importante rol dei Judiciário y 
de los gobemadores estatales es 
perfcctamcntc rcconocido, así 
como lo es la importancia crucial 
dcl comportamiento de los parti
dos en el Congreso. Através de la 
identificación y análisis de los 
tipos de relaciones entre los 
mencionados atores, así como de 
las variables que los explican, las 
autoras esperan contribuir al 
debate sobre govemabilidad en 

sociedades democráticas en 
transición.

Abstract

GOVERNABILITY A N D  THE 
EXECUTIVE-LEGISLATIVE 
RELATIONS: AN  AG EN D A  FOR 
D ISCUSSIO N

Through the comparative analysis 
of two case-studies - the wage 
and fiscal policies during the 
Collor and the Itamar Franco 
administrations - this study aims 
to unveil the broad characteristics 
of the process of decision-making 
in democratic Brazil, with espe
cial emphasis in the Executive- 
Legislative relations and their 
interactions with lhe social inter- 
ests. lhe important role of the 
Judiciary and of the State gover- 
nors are well acknowledged, and 
the crucial importance of the 
parties bchaviour in Congress is 
highlighted. Through the
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identificaiion and analysis of 
pattcms of rclations among thc 
citcd actors as wcll as explaining 
variablcs of thosc pattcms thc 
authors hopc to contribute to thc 
debate over govemability in 
transitional democratic societies.

A primeira versão deste trabalho 
foi apresentada no XVII Encontro 
Anual da Associação de Pós- 
Graduação e Pesquisa cm 
Ciências Sociais, Caxambú, MG, 
dc 22 a 25 de outubro de 1993.
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